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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DIONÍSIO CERQUEIRA - SC 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N° 002/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°001/2026 
 
01. PREÂMBULO  

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Dionísio Cerqueira, 

situada à Av. Washington Luiz, 150- Centro CEP: 89 950–000 Dionísio Cerqueira- SC 

representado para todos os fins de direito por seu Presidente, o Sr.: EVERTON 

FRAGOZO, torna pública a realização do presente Processo de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO, o que faz amparado no art.75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133 de 

1° de abril de 2021, em conformidade com as seguintes condições. 

02.OBJETO 

A presente contratação tem como objeto a aquisição de 04 (quatro) inscrições 

para o curso GESTÃO PÚBLICA DE ALTA PERFORMACE COM INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL: PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA CÂMARAS MUNICIPAIS E 

PREFEITURAS. O qual será realizado entre os dias 27 a 30 de janeiro em 

Florianópolis e será organizado pela CCGP a fim de capacitar vereadores e servidores 

através das palestras que serão ministradas no curso. 

 03. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR  

 A contratação enquadra-se como inexigível de licitação, por se tratar de serviço 

técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, voltado ao 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, cuja escolha decorre da singularidade do 

conteúdo programático, da metodologia aplicada e da qualificação técnica dos 

palestrantes. O curso apresenta abordagem específica e atualizada sobre gestão 

pública estratégica aliada ao uso de inteligência artificial, com foco direcionado às 

necessidades das Câmaras Municipais e Prefeituras, o que torna adequado aos 

objetivos institucionais desta casa, não sendo recomendável a substituição por 

capacitações genéricas que não contemplam o mesmo escopo temático e prático. A 

participação dos agentes públicos no referido curso contribuirá para o 

aperfeiçoamento profissional, a modernização da gestão pública, o incremento da 

eficiência administrativa e a qualificação da tomada de decisões, refletindo 

positivamente na prestação de serviços públicos à sociedade. 

 

Dionísio Cerqueira-SC 26 de janeiro de 2026. 

 

 

 
                                            ________________________ 

EVERTON FRAGOZO 
                                                                     Presidente 
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